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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 

Processo de Inexigibilidade de Licitação:  
 
  A Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Poder Legislativo 
de Tibau, por ordem do Exmo. Sr. ADEILTON TEIXEIRA DE OLIVEIRA e no uso de 
suas funções, vem abrir o presente processo de Inexigibilidade de Licitação para a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO DE ÁGUA, 
ATRAVÉS DE SISTEMA/REDE ENCANADA, PARA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VEREADORES DE TIBAU/RN, DURANTE O ANO DE 2021.  
 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO está devidamente amparada pelos 
dispositivos das Leis nº. 8.666/93 e alterações posteriores, mais precisamente 
no Art. 25 que trata das premissas para realização de despesas com a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e conseqüente contratação direta. Justifica-se 
para a devida contratação direta o fato da Empresa COMPANHIA DE AGUAS E 
ESGOTOS DO RN   CAERN, Impende registrar, também, que a empresa 
COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RN – CAERN, tem reconhecida e 
incontestável idoneidade, dentre outros, pela sua exemplar conduta moral e 
profissional, além da necessidade do serviço a ser fornecido a esta entidade.  
 
 Cumpre-nos informar, por fim, que há disponibilidade de recursos, 
orçamentário e financeiro, para custear a contratação objeto do presente 
procedimento, pelo que sugerimos a esse Gestor que encaminhe o presente 
procedimento à Comissão Permanente de Licitação desta Câmara Municipal, para fins 
de contratação da empresa citada. Haja vista da necessidade da prestação dos 
serviços para melhor atender aos anseios desta administração. 

    
  Diante às justificativas acima elencadas, acredito que a escolha foi a 
mais conveniente para a Administração, e atende perfeitamente ao dispositivo do Art. 
25 da Lei nº. 8.666/93.  
 

Tibau - RN, 27 de janeiro de 2021. 
 
 

 
WHYDHIA KELLY ESTEPHANE DO NASCIMENTO CRUZ 

Presidente da C.P.L. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO 
 
 
 
 
 

O Excelentíssimo Senhor Adeilton Teixeira de Oliveira, Presidente da Câmara 

Municipal de Tibau-RN, vem no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que 

determina o Art. 25, inciso I da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, e 

considerando o que consta do presente Processo Administrativo 015/2021, 

Modalidade Inexigibilidade de Licitação nº. 004/2021, RATIFICAR a Inexigibilidade de 

Licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

FORNECIMENTO DE ÁGUA, ATRAVÉS DE SISTEMA/REDE ENCANADA, PARA 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TIBAU/RN, DURANTE O ANO DE 

2021, através da Empresa COMPANHIA DE AGUAS E ESGOTOS DO RN   CAERN.  

 
  

TIBAU – RN, 29 de janeiro de 2021. 
 
 
 
 

 
ADEILTON TEIXEIRA DE OLIVEIRA 

                    Presidente 
 


